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Ementa: Estudo e análise do Proieto de tei ne lOl2OZs
do legislativo, cuja ementa: "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de as unidades de pronto atendimento
disponibilizarem informações atualizadas sobre o
número de pacientes aguardando consulta, a

classificação de risco e o tempo estimado de espera."

1. Análise e Parecer

O presente Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, tem por objetivo
garantir maior transparência e controle social nos serviços públicos de saúde,

obrigando as unidades de pronto atendimento do Município a divulgar, em localvisível
e em tempo real, o número de pacientes em espera, a classificação de risco e o tempo
médio de atendimento.

Nos termos do art. 31, inciso l, do Regimento lnterno, compete à Comissão

de Redação e Justiça examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa

das proposiçôes. Ressalta-se gue o parecer iurídico da Câmara Municipal foi favorável

à tramitação do projeto, reconhecendo sua compatibilidade com a Constituição

Federal e com a Lei Orgânica Municipal. A iniciativa é legítima do Legislativo, por tratar
de matéria de interesse local e de transparência administrativa, sem criar despesa

direta nem interferir na estrutura do Executivo.

Do ponto de vista técnico, o projeto encontra respaldo na Lei de Acesso à

lnformação (Lei ne L2.527(ZOLI) e nos princípios constitucionais da publicidade e

eficiência, contribuindo para um atendimento mais transparente e humanizado. Não

há vícios formais ou materiais que impeçam sua aprovação.

Diante do exposto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei ne

7O12O25, por estar em conformidade com os preceitos legais, constitucionais e

regimentais, além de contar com parecer jurídico positivo emitido pela assessoria da

Casa Legislativa.
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar,

manifesto meu parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 20 de outubro de

2025.

CESAR

RELATOR
\-
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RESULTADO DA MANTFESTAçÃO DO RETATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

A manifestação do relator guanto ao Proieto de tei 7O12A25, de autoria

do Poder Legislativo, foisubmetida aos demais membros e aprovada por unanimidade,
sendo acolhida como parecer desta Comissão Permanente de Redação e Justiça em

reunião neste dia 20 de outubro de 2025.

TIAGO CORREA

PRESIDENTE

JÚLIO CESAR

RELATOR
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